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as discussões: “O Plano de Bacia, estabelecendo determi-
nadas prioridades e desde que considerado como um
documento dinâmico, deve ser encarado como ferramenta
legal do CBH-Pardo e da futura Agência de Bacia para nor-
tear a gestão dos recursos hídricos na UGRHI-4 pelos próxi-
mos anos”. Novamente, o engenheiro Amauri acredita que
chegou-se a um consenso de considerar os critérios pon-
tuação para os casos de desempate. Além disso, far-se-á
modificações quanto à itemização do Anexo II, proposta do
Sr. João Cabrera Filho, da Secretaria da Agricultura e Abas-
tecimento. A Sra. Maria Angela Garófalo, da Secretaria de
Estado da Educação, vincula a necessidade de limpeza de
córregos à falta de educação ambiental, a qual também
deve ser estendida aos adultos, por meio de um trabalho
efetivo com a população, em todos os níveis - a partir daí,
serão necessárias menor quantidade de obras. O Prefeito
de Sertãozinho afirma que não é contrário à necessidade
de educação ambiental; ressalta a importância das porcen-
tagens de aplicação de investimentos para saneamento,
lembrando a destinação de recursos para a gestão do
Plano Estadual de Recursos Hídricos, dentre outros proje-
tos de gestão e planejamento, e apesar de os recursos
serem poucos, é o melhor distribuído, pois não é baseado
em critérios políticos. Sendo assim, se sobrar, por exem-
plo, cem mil reais, pode significar muito para um município
com carência de tratamento de esgotos. O Presidente
Homero alude ao fato de, apesar da fixação dos valores de
70 e 30%, havendo saldo nos 30%, o mesmo é revertido ao
montante dos 70%. O engenheiro Celso passa à votação,
respeitados os critérios titular/suplente, entidade por enti-
dade, sobre a Deliberação em pauta, referente ao estabele-
cimento da porcentagem destinada aos investimentos. Por
um total de vinte votos a seis, manteve-se os 70 e 30%.
Colocada em votação a Deliberação 003/03, com as altera-
ções propostas pelas Sras. Cláudia e Cleide e Sr. Cabrera.
Não havendo nenhuma consideração por parte da plenária,
a mesma foi aprovada por unanimidade. na seqüência,
passa-se a palavra ao engenheiro Carlos Eduardo, o qual
cumprimenta a mesa e inicia os informes do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos-CNRH. Conforme explica,
têm-se hoje no Brasil oitenta comitês estaduais e seis fede-
rais instalados oficialmente. com a edição do decreto 4613,
de onze de março deste ano, o CNRH passou a ser compos-
to por cinqüenta e sete membros, dos quais cinqüenta por
cento mais um são indicados pelo Governo Federal. Além
disso, refere-se ao sério trabalhado desenvolvido pela
Câmara Técnica de Cobrança, em parceria recente com a
Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais, a fim
de estudar qual é o trâmite dos recursos arrecadados pela
cobrança. Finalmente, o engenheiro Carlos lembra que, a
partir da participação nas reuniões em Brasília pode-se ter
acesso a esse tipo de informação de interesse da bacia e,
com isso, como já dito até pelo presidente eleito deste
colegiado, buscar-se formas de alcance a esses recursos. O
Prefeito Celso Luís alude ao fato de sempre se deter à
questão dos recursos. Dessa forma, propõe a realização de
uma reunião com o intuito de discussão de meios para
submeter a cobrança pelo uso dos recursos hídricos.
Segundo seus cálculos, com a expectativa de vinte milhões
por ano advindos da cobrança, em cerca de seis a sete
anos resolver-se-ia os problemas de todos os municípios
da bacia. O engenheiro Celso passa a palavra ao geólogo
André Luiz Bonacin Silva, da CPTI, o qual lembra a impor-
tância dos recursos do FEHIDRO, além daqueles provenien-
tes em breve da cobrança pelo uso dos recursos hídricos,
mas ressalta suas deficiências frente às demandas elenca-
das no Plano de Bacia. O fato de já haver um Plano, segun-
do ele, já é um ponto positivo na busca de recursos para a
região.  por fim, lê novamente a última frase constante no
Plano de Bacia. na seqüência, o engenheiro Amauri passa à
exposição da situação atual das Câmaras Técnicas de acor-
do com as indicações efetuadas pelas entidades de cada
um dos três segmentos. Como última manifestação plená-
ria, o Sr. Vicente Falaguasta, da Associação Yara do Rio
Pardo, expressa seu desejo para que contasse na ata um
repúdio à quebra da paz mundial. Finalmente, o Sr. Home-
ro de Carvalho Freitas, Presidente do CBH-Pardo, agrade-
ceu a presença de todos os presentes e, em especial pela
atuação conjunta dos companheiros Genésio e Celso
durante os dois anos de seu mandato, desejando que o
colegiado busque seus interesses e mais recursos, e deu
por encerrada a Primeira Reunião Extraordinária do CBH-
Pardo do ano de 2003, não havendo mais nenhuma suges-
tão ou colocação por parte da plenária, cuja ata foi por
mim, Celso Antônio Perticarrari, lavrada. Ribeirão Preto,
vinte e um de março de dois mil e três.
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Resolução USP-5.038, de 30-5-2003

Altera os §§ 1º e 2º, do art. 4º e o art. 26, e acresce
o art. 27-A, ao Regimento Geral da Universidade
de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão reali-
zada em 27-5-2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1 - Os parágrafos 1º e 2º, do art. 4º, do Regimento
Geral, baixado pela Resolução 3745, de 19-10-90, e alterado
pela Resolução 4625-98, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - ...
§ 1º - O Reitor nomeará o Prefeito e o suplente de listas

tríplices, compostas de docentes, elaboradas pelo Conse-
lho do respectivo campus.

§ 2º - Os Prefeitos serão substituídos, em seus impedi-
mentos e ausências, pelo suplente ou pelo docente inte-
grante do Conselho do campus com maior tempo de servi-
ço na USP, nessa ordem.”

Artigo 2º - O art. 26 e parágrafo único, do Regimento
Geral, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 26 - Haverá em cada campus, uma Prefeitura, diri-
gida por um Prefeito, nos termos do disposto no artigo 4º
deste Regimento.

Parágrafo único - Em cada campus haverá um Conse-
lho, presidido pelo Prefeito.”

Artigo 3º - Fica o Regimento Geral acrescido de um
artigo, de número 27-A, no seguinte teor:

“Art. 27-A - O Conselho do campus da Capital tem a
seguinte composição:

I - o Prefeito;
II - os Diretores das Unidades localizadas na Capital;
III - os Diretores dos Institutos Especializados e dos

Museus localizados na Cidade Universitária Armando de
Salles Oliveira, bem como os Diretores do Museu Paulista e
do Museu de Zoologia;

IV - os Coordenadores da Coordenadoria de Assistên-
cia Social (COSEAS), da Coordenadoria Executiva de Coo-
peração Universitária e de Atividades Especiais (CECAE) e
da Coordenadoria do Espaço Físico (COESF);

V - o Superintendente do Hospital Universitário;

VI - representantes do corpo discente, regularmente
matriculados em cursos desenvolvidos na Capital e eleitos
por seus pares, em número equivalente a vinte por cento
dos membros do corpo docente, mantida a proporcionali-
dade entre alunos de graduação e de pós-graduação;

VII - representantes dos servidores não docentes, lota-
dos na Capital e eleitos por seus pares, em número, não
superior a três, equivalente a dez por cento do total de
membros docentes e discentes.

§ 1º - Nas eleições dos representantes do corpo discen-
te observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 222
a 232 deste Regimento, em relação ao Conselho Universitá-
rio e aos Conselhos Centrais.

§ 2º - Nas eleições dos representantes não-docentes
observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 233 a
235 deste Regimento.

§ 3º - O mandato dos representantes do corpo discente
será de um ano, admitida uma recondução.

§ 4º - O mandato dos representantes dos servidores
não-docentes será de dois anos, admitida uma recondu-
ção”.

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário.

Portaria GR-3.432, de 29-5-2003

Dispõe sobre concessão de auxílio na Universida-
de de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, de conformida-
de com o artigo 4º da Portaria GR-2.915, de 17-10-94, baixa
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica concedida à Associação Atlética Acadê-
mica Marina de Andrade Resende - AAAMAR a importância
de R$ 2.000,00, a título de auxílio financeiro, destinada à
aquisição de materiais de escritório, materiais esportivos,
bem como despesas de viagens no planejamento da reali-
zação do Interenf.

Artigo 2º - A despesa correrá pelo item de despesa -
339039994 - Outros Serviços e Encargos Pessoa Jurídica -
Receita Própria da Escola de Enfermagem de Ribeirão
Preto.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. USP 03.1.565.22.3).

Portaria GR-3.433, de 29-5-2003

Determina o gozo de férias relativas ao exercício
de 2002, a suspensão, no corrente exercício, do
artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-86, e dá provi-
dências correlatas

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguin-
te portaria:

Artigo 1º - As férias dos servidores docentes e não
docentes sob o regime autárquico, cujo gozo, nos termos
do artigo 3º da Portaria GR-3.349, de 10-6-2002, tiver sido
estabelecido para o exercício de 2003, serão obrigatoria-
mente usufruídas até o próximo mês de dezembro.

Artigo 2º - Fica suspensa, no corrente exercício, a apli-
cação do disposto no artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-
86.

Artigo 3º - As férias que vierem a ser indeferidas, em
decorrência da aplicação do disposto no artigo anterior,
serão gozadas na seguinte conformidade:

I - se o funcionário ou docente já tiver usufruído parte
das férias correspondentes ao exercício de 2003, o restante
será gozado no de 2004;

II - na hipótese contrária, pelo menos 50% serão goza-
das no exercício de 2004, devendo o eventual saldo ser
usufruído no de 2005.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 94.1.40442.1.8).

Portaria do Reitor, de 29-5-2003

Designando, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Porta-
ria GR-2.403-88, alterado pela Portaria GR-3.298-01, os
membros a seguir relacionados para integrarem, na quali-
dade de suplentes, a Comissão de Credenciamento das
revistas que serão subsidiadas pelo Programa de Apoio às
Publicações Científicas Periódicas da USP: Profa. Dra. Célia
Regina Montes (como suplente do Prof. Dr. Luis Reynaldo
Ferracciu Alleoni) e da Profa. Dra. Maria Cristina Motta de
Toledo (como suplente da Profa. Dra. Belmira Amélia de
Barros Oliveira Bueno); Proc. USP 86.1.6632.1.4.

Despacho do Reitor, de 2-6-2003

Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-
tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e
alterações posteriores: Unidade interessada: Sistema Inte-
grado de Bibliotecas. Contratada: Skanfo Inc. Proc. USP
03.1.120.69.8.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despachos do Coordenador

De 2-6-03

Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de
prazo para prestação de contas dos adiantamentos a seguir
discriminados, nos termos do artigo 7º da Portaria GR-
3.142-98:

NUM PRO INTERESSADO VALOR PRZ C/ PRORR

3100249410 Yoco Sakamoto 3.000,00 15-06-03
3100576616 Salete Sao Bernardo Aversano 1.000,00 05-06-03
3100580613 Jose Alberto de Souza Freitas 1.000,00 05-06-03
3100581610 Maria Cristina R. de Campos 1.500,00 06-06-03
3100270410 Yoco Sakamoto 4.000,00 18-06-03
3100588614 Salete Sao Bernardo Aversano 35,00 09-06-03
3100589610 Salete Sao Bernardo Aversano 500,00 09-06-03
3106150017 Rosana Prates Arna Nobre 2.000,00 24-06-03
3100348354 Rita de Cassia Ferraz 5.000,00 25-06-03
3100104137 Eli da Silva Moreno 3.500,00 25-06-03
3100287444 Nilva Fatima de Souza 800,00 29-06-03
3100364350 Aparecida Moura da Silva Forte 5.000,00 30-06-03
3100367359 Rita de Cassia Ferraz 5.000,00 30-06-03
3100366352 Aparecida Moura da Silva Forte 3.000,00 30-06-03
3100365356 Aparecida Moura da Silva Forte 7.000,00 30-06-03
3100068637 Edison Camara Baccani 15.000,00 20-06-03
3100291441 Nilva Fatima de Souza 1.000,00 30-06-03
3100292448 Nilva Fatima de Souza 1.500,00 30-06-03
3100836251 Eliane Falcão Tuler Xavier 5.000,00 30-06-03
3100380355 Rita de Cassia Ferraz 3.083,00 02-07-03
3100070631 Joao Carlos Kanaan 10.000,00 17-06-03
3100613619 Ione Aparecida Orlato 4.000,00 03-07-03
3100614615 Ione Aparecida Orlato 2.000,00 03-07-03

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos

Contrato 32-2002. Proc. 2003.1.312.51.1. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: R. Madella
Construções e Planejamento Ltda. Objeto: Execução de ser-
viços de levantamento topográfico planialtimétrico do imó-
vel sito à Rua Profa. Emilia Cândida Barbosa, Lote 48, Qua-
dra G, Loteamento Parque Agrinco, Via Dutra - Guararema-
SP. Valor: R$ 1.500,00. Contratação direta com fundamento
no inciso I, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e alterações poste-
riores. Verba: Cód. 294675.33903999 - 12.122.0100.2.4392 -
Exercício de 2003. Prazo: 5 dias corridos. Data da assinatu-
ra: 29-5-2003.

Contrato 35-2002. Proc. 2003.1.342.51.8. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Frali Constru-

ção e Comércio Ltda. Objeto: Execução de serviços de
reforma e construção de banheiros na Secretaria Geral da
Reitoria da USP. Valor: R$ 14.964,70 - Contratação direta
com fundamento no inciso I do artigo 24, da Lei 8.666-93 e
alterações posteriores. Verba: Cód. 286885.33903981 -
12.122.0100.2.4392 - Exercício de 2003. Prazo: 30 dias corri-
dos. Data da assinatura: 22-5-2003.

Contrato 36-2002. Proc. 2003.1.344.51.0. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Range Agri-
mensura S-C Ltda. Objeto: Execução de serviços de levan-
tamento topográfico planimétrico do imóvel do Balneário
Água Limpa, em Minas Gerais-MG. Valor: R$ 3.500,00 -
Contratação direta com fundamento no inciso I, do artigo
24, da Lei 8.666-93 e alterações posteriores. Verba:
Cód.266426.33903999 - 12.122.0100.2.4392 - Exercício de
2003. Prazo: 25 dias úteis. Data da assinatura: 29-5-2003.

Resumo de Termo Aditivo

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 10-2003
- Proc. 2003.1.45.51.3. Contratante: Coordenadoria do Espa-
ço Físico. Contratada: Langella Arquitetura Planejamento e
Construções Ltda. Objeto: Execução de diagnóstico, ade-
quação dos projetos dos sistemas de prevenção e combate
a incêndios e execução de projetos das demais interven-
ções para o Almoxarifado Central da Reitoria da USP. Obje-
to do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais
45 dias corridos, contados a partir de 25-5-2003. Data da
assinatura: 23-5-2003.

Termo de Aditamento de Serviços (1) ao 

Contrato 9-2003

Proc. 2002.1.780.51.4. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico. Contratada: Inter-Ar Ar Condicionado Ltda.
Tomada de Preços 15-2002: Fornecimento e instalação de
um Sistema de Ar Condicionado complementar ao já exis-
tente no 1º Pavimento das Clínicas Odontológicas, da
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto. Objeto do
Aditamento: Execução de serviços não previstos no Contra-
to, no valor global de R$ 24.789,93. Verba: Cód.
287415.44905130 - 12.122.0100.2.4392 - Exercício de 2003.
Data da assinatura: 29-5-2003.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato de Termo Contratual

Procs. 2002.1.617.70.2 - 2003.1.8.70.7. Contratante: Cen-
tro de Computação Eletrônica. Contratada: Tes Tecnologia
Sistemas e Comércio Ltda. Objeto: Item 1 - Terminal de
Videoconferência com uma câmera (3 unidades); item 2 -
Terminal de Videoconferência com duas câmeras (1 unida-
de); item 3 - Terminal de Videoconferência transportável
com uma câmera (1 unidade); item 4 - Dispositivos integra-
dos para Videoconferência - 4.1 - Câmera de documentos (5
unidades) - 4.2 - Projetor Multimídia (5 unidades); item 5 -
Microcomputador portátil (notebook) (5 unidades); item 6 -
MCU (1 unidade). Prazo de entrega: 30 dias. Valor total esti-
mado: R$ 439.410,74 equivalente a US$ 145,940,00. Classifi-
cação dos recursos: 44905234. Data da assinatura: 22-5-2003.

CENTRO DE ENERGIA 
NUCLEAR NA AGRICULTURA

Despacho do Diretor, de 3-6-2003

Ratificando, no Proc. 2003.1.629.64.7, com recursos da
Fapesp, Conv. 2001-01202-9, o ato declaratório de dispensa
de licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal
8.666-93 e alterações posteriores, com base na Portaria GR-
3.116, de 25-5-98, alterada pela Portaria GR-3.134 e pela
Resolução 4.715. Unidade interessada: Centro de Energia
Nuclear na Agricultura. Contratada: Lab-Line Comércio de
Produtos p- Laboratórios Ltda. - ME.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria da Diretora, de 1º-4-2003

Designando, nos termos do Regimento Geral da Uni-
versidade de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola
de Enfermagem, artigo 43, a aluna citada para exercer a
função remunerada de Monitor-Bolsista junto à Escola de
Enfermagem: Período - 17-3-2003 a 31-12-2003; Aluna:
Claudia Quiroga Galhardo Bueno da Silva; Disciplina: Elen-
co de disciplinas vinculadas ao Departamento de Orienta-
ção Profissional. Esta portaria entrará em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a contar de 17-3-2003. (EE-
14-03).

Extrato do Termo do 1º Aditamento de Contrato

Contrato de Prestação de Serviços e Venda de Produ-
tos. Proc. 02.1.127.7.1. Contratante: Universidade de São
Paulo, através da Escola de Enfermagem. Contratado:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Valor: R$
12.000,00. Finalidade: Inclusão de prestação de serviços de
Sedex. Vencimento das faturas se dará sempre no dia 14
do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Dotação
orçamentária de elemento de despesa: 33903925 - Correios
e Telegrafos. Data da assinatura: 1-5-03.

FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-USP-41, de 3-6-2003

Dispõe sobre a eleição de um Representante dos
Antigos Alunos e seu respectivo Suplente junto à
Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas de Ribeirão Preto

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de
Ribeirão Preto, à vista do que dispõe o inciso XI do artigo
5º do Regimento Interno da Unidade e artigo 45 do Estatuto
da USP, resolve:

Artigo 1º - A eleição de um Representante dos Antigos
Alunos de Graduação e seu respectivo Suplente junto à
Congregação da FCFRP-USP realizar-se-á, pelo voto direto
e secreto, em 23-6-2003, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas,
no Saguão da Administração.

Artigo 2º - Será considerado representante o candidato
que obtiver o maior número de votos e, suplente, o que
obtiver a colocação imediatamente inferior.

Artigo 3º- O registro da candidatura dos representantes
deverá ser feito mediante requerimento do próprio interes-
sado, dirigido à Diretora da Unidade, das 8 às 12 e das 14
às 17 horas, até o dia 18-6-2003, junto à Seção de Apoio
Acadêmico.

Artigo 4º - Poderão votar todos os Antigos Alunos de
Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de
Ribeirão Preto, porém, serão elegíveis somente os Antigos
Alunos de Graduação que não tenham vínculo docente
com a Universidade de São Paulo.

§ 1º - Os antigos alunos docentes, servidores não
docentes ou alunos matriculados em programas de Pós-
Graduação, não poderão ser eleitos representantes dos
antigos alunos junto à Congregação da FCFRP, garantido o
direito do voto.

§ 2º - No caso de empate, será considerado eleito o
candidato com maior tempo de curso na USP.

Artigo 5º - A Mesa Receptora, designada pela Diretora,
será presidida por um membro do corpo docente, auxiliado
por dois mesários, escolhidos dentre os membros do corpo
administrativo.

Artigo 6º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes
normas:

I - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da
eleição;

II - antes de votar o eleitor deverá identificar-se e assi-
nar a lista de presença;

III - não será permitido o voto por procuração; 
IV - caberá a cada eleitor apenas um voto;
V -  apuração imediata do pleito, após o término da

votação e proclamação do resultado.
§ 1º - A urna será acompanhada por uma ata de abertu-

ra e encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros
da Mesa Eleitoral, da qual constará o local e o horário da
eleição, a composição da Mesa, o número de eleitores e
votantes, bem como quaisquer ocorrências que devam ser
registradas. 

§ 2º - Encerrada a apuração, todo o material será enca-
minhado à Seção de Apoio Acadêmico, que o conservará
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 7º - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade
da urna.

Artigo 8º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por
todos os meios legais, por conta dos candidatos e através
de boletins impressos, cartazes e jornais de circulação
interna.

Artigo 9º - No prazo de três dias, após a proclamação
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resulta-
do da eleição, dirigido à Diretora.

§ 1º - O recurso referido neste artigo será processado
na Seção de Apoio Acadêmico da FCFRP-USP e não produ-
zirá efeito suspensivo.

§ 2º - O recurso a que se refere o “caput” deste artigo
será decidido pela Diretora da Unidade, no prazo máximo
de 5 dias, contados da data de sua impetração.

Artigo 10 - Os mandatos dos eleitos será de 1 ano, de
30-6-2003 a 29-6-2004, admitindo-se uma recondução.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta portaria serão
resolvidos pela Diretora, com base na legislação em vigor.

Artigo 12 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria da Diretora, de 3-6-2003
Delegando, com base no artigo 1º, inciso II, letra “d”,

da Portaria GR-3.116, de 15-5-98, e alterações posteriores,
que dispõe sobre delegação de competência, à Elisabete
Aparecida Turcato Milan, Assistente Técnico de Direção IV,
nº funcional 2.142.614, e Gisele Cristina dos Santos, nº fun-
cional 2.858.734, a assinatura das Notas de Empenho e
Notas de Anulação, referentes às despesas previamente
autorizadas pela Direção. Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação. (FCFRP-USP-43-2003).

FACULDADE DE ECONOMIA,
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Portaria do Diretor, de 3-6-2003
Designando os funcionários Rosângela Goulart de Oli-

veira, Assistente Técnico para Assuntos Financeiros; Rena-
ta Laurito de Batista Mallet, Supervisor Administrativo de
Serviços - Compras, substituto e Noé Barbosa de Souza
Assistente Técnico para Assuntos Administrativos como
membros; Luiz Alvaro Leão Gil, Diretor de Serviços de
Computação e Ana Angélica Fernandes Mônica, Tecnico
Contábil Financeiro, como suplentes, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora de Lici-
tações, para o período de 12 meses. Na ausência do Presi-
dente da Comissão, substituirá Noé Barbosa de Souza,
Assistente Técnico para Assuntos Administrativos. Esta
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos válidos a partir de 5-6-2003. (Fea 22-2003).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 3-6-2003
Designando, a partir de 1-6-2003, o aluno Renato Soa-

res Bastos para exercer a função de Monitor-Bolsista junto
à Comissão de Pesquisa, nos termos dos artigos 61 e 71 do
Regimento da FFLCH-USP e edital publicado no D.O. de 24-
5-2003.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
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REITORIA

Resolução GR-38, de 30-5-2003

Dispõe sobre as regras para a realização de está-
gios acadêmicos pelos alunos de Graduação

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas,
Considerando:
que conforme a Lei 6.494-77, “os estágios devem pro-

piciar a complementação do ensino e da aprendizagem e
ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com seus currículos, programas e calendá-
rios escolares”;

que o Decreto 87.497-82, que regulamentou a legisla-
ção citada no item anterior, estabelece que as instituições
de ensino devem regular a matéria em relação à inserção
do estágio na programação didático-pedagógica e à carga-
horária, duração e jornada de estágio, dentre outros;

que o Decreto 87.497-82 também estabelece que “para
caracterização e definição do estágio curricular é necessá-
ria, entre a instituição de ensino e pessoas jurídicas de
direito público e privado, a existência de instrumento jurídi-
co, periodicamente reexaminado, onde estarão acordados
todas as condições de realização daquele estágio, inclusive
transferência de recursos à instituição de ensino, quando
for o caso”, resolve:

Artigo 1º - o estágio curricular é uma atividade com
finalidade de formação, supervisionada conjuntamente
pela Unicamp e pela organização concedente de estágio,
podendo ser obrigatório ou não.

§ 1º - São organizações concedentes de estágios as
pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado e as organi-
zações sociais de interesse público.

§ 2º - Excepcionalmente, a critério da Comissão Central
de Graduação - CCG, poderão ser aceitas pessoas físicas
como concedentes de estágio desde que sejam profissio-
nais liberais autônomos, devidamente registrados em seus
conselhos profissionais e na prefeitura da cidade em que
atuam.

§ 3º - a orientação do estágio, em seus aspectos acadê-
micos, é realizada exclusivamente pela Unicamp por meio
do orientador de estágio, sendo este o responsável acadê-
mico pelo aluno junto ao Curso de Graduação e designado
pela respectiva Comissão de Graduação ou Coordenação de
Graduação entre o Corpo Docente da Unidade de Ensino.

§ 4º - a supervisão do estágio pela organização conce-
dente é realizada exclusivamente por meio do supervisor
de estágio que é o responsável pelo estagiário junto à con-
cedente de estágio, designado pelo representante da
mesma dentre seus profissionais.




